
G
Prefeitura de #,
ravata 

uma vida melhor para todos 

LEI N0.35c2L/2010. 

EMENTA: Denomina nome de Anfiteatro. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAVATA faço saber, que a 
Câmara Municipal de Gravatá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

* 

Art. 10. Fica denominada de MAESTRO MANOEL BOMBARDINO, o 
anfiteatro que será construído no Parque da Cidade a ser 
implantado no antigo campo de aviação na Cohab 1, neste 
Município. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. Y. Revogam-se as disposições em contrário. 
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